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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO Nº 0008/2019 – DISPENSA 0002/2019 

Nos termos da Lei Nacional Nº 8.666/93, ratifico o parecer da CPL no sentido de contratar empresa S M ULTRAVISÃO SERVIÇOS DE VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ 

nº 08.960.559/0001-75, para prestar serviços de inspeção veicular obrigatória para os veículos do transporte escolar, no valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), sendo o valor unitário correspondente a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por cada veículo vistoriado, para o período de 12 meses. A vigência do 

contrato será até 31/12/2019. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Educação. 

Cruzília MG, 24 de janeiro de 2019.  

_______________________ 

Joaquim José Paranaíba. 

Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 0008/2019 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel Cornélio Maciel, 

nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José Paranaíba, processo nº 0008/2019 – Dispensa de nº 0002/2019, originou o 

contrato administrativo nº 0007/2019 entre o Município de Cruzília e a empresa S M ULTRAVISÃO SERVIÇOS DE VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ nº 

08.960.559/0001-75, para prestar serviços de inspeção veicular obrigatória para os veículos do transporte escolar, no valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), sendo o valor unitário correspondente a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por cada veículo vistoriado, para o período de 12 meses. A vigência do 

contrato será até 31/12/2019. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Educação. Cruzília, 24 de janeiro de 2019. Joaquim José Paranaíba. Prefeito 

Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA – MG, torna público a  realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2019. 

OBJETO: Constitui objeto do Pregão Presencial o registro de preços de carnes bovinas e suínas para complementação da alimentação dos integrantes dos projetos 

sociais (CRAS), para os alunos da rede municipal de ensino e almoços e jantares de confraternização nos eventos culturais, artísticos e esportivos. Conforme 

calendário de festividades, que pode haver eventuais alterações. Em atendimento as solicitações da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Educação, 

Administração Geral e Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, conforme anexo I do edital 

A documentação para o credenciamento deverá ser entregue à Pregoeira fora de qualquer envelope, e no período das 08:00 h às 08:15 h do dia 06 de fevereiro de 

2019.  

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala do Departamento de    Licitações e Contratos – RUA CEL CORNÉLIO MACIEL, 135, CENTRO – CRUZÍLIA – MG; 

ESCLARECIMENTOS:O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site www.cruzilia.mg.gov.br 

e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 215 com Angela Ap. Carvalho Santos. 

 

 

 

 

mailto:licitacao@cruzilia.mg.gov.br
http://www.cruzilia.mg.gov.br/

		2019-01-24T16:32:12-0200
	ANGELA APARECIDA CARVALHO SANTOS:06097222637




